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Porto Ferreira, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara do Município de Porto Ferreira 

– Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2024 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

Segue o  P r o j e t o  d e  L e i  C omp l emen t a r  n º  0 8 / 2024, que ALTERA 

DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 12 DE SETEMBRO DE 1997, QUE 

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE SOLO URBANO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, para análise e aprovação   dessa Nobre Casa. 

 

 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2024 

 
 

 

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 12, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE 
O PARCELAMENTO DE SOLO URBANO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  
  

                      
 
Art. 1º O Parágrafo Único do Artigo 9º da Lei Complementar nº 12, de 12 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º... 
 
Parágrafo único. O prazo a que se refere o “caput” deste artigo, será de quatro 

(4) anos, podendo ser prorrogado por igual período, mediante análise e autorização do 
órgão competente, com base no Decreto Estadual nº 66.960 de 08 de julho de 2022 e 
suas alterações, a partir da data de registro no Cartório de Registro de Imóveis, 
podendo a Prefeitura, à juízo do órgão competente, permitir a execução das obras por 
etapas, desde que, seja firmado entre as partes, termo de compromisso e acordo”. 

 
Art. 2º O Artigo 34. e seu §1º da Lei Complementar nº 12, de 12 de setembro de 

1997, passam a vigora com a seguinte redação: 
 
“Art. 34.  Todo loteamento deverá prever, além das vias e logradouros públicos, 

áreas especificadas para usos institucionais e de lazer, que serão transferidas à 
Prefeitura no ato da aprovação do respectivo loteamento. 

 
§1°As áreas referidas neste artigo, serão fixadas pelo órgão competente da 

Prefeitura, para cada loteamento em função da densidade demográfica prevista para a 
zona no Plano Diretor, mas sua superfície não poderá ser inferior a 10% (quinze por 
cento) da área total do loteamento, exceção apenas feita na hipótese prevista no 
parágrafo seguinte”. 

 
Art. 3º Fica criado o Artigo 35-A na Lei Complementar nº 12, de 12 de setembro 

de 1997, com a seguinte redação: 
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“Art.35-A A Aprovação do empreendimento estará condicionada ao atendimento 
das medidas mitigatórias, quando houver exigências por parte do órgão técnico”. 

 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Porto Ferreira aos 
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MENSAGEM 

 

 
O presente Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a necessidade de 

alteração da Lei Complementar nº 12, de 12 de setembro de 1997, que dispõe sobre o 
parcelamento de solo urbano e dá outras providências. 

 
As alterações propostas visam equiparar o texto municipal às legislações estadual 

e federal, especificamente o Decreto nº 66.960, de 08 de julho de 2022, que 
reestrutura o Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB e 
dá providências correlatas e a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe 
sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências. 

 
A alteração do artigo 9º, estende o prazo de execução das obras de loteamentos, 

que atualmente é de 3 (três) anos, passando para 4 (quatro) anos, ficando em 
conformidade com a legislação federal. Aqui também foi incluída a possibilidade de 
prorrogação do prazo, por igual período, mediante análise e autorização do órgão 
competente, ficando em conformidade com o Decreto Estadual. 

 
A alteração no artigo 34, reduz o percentual de áreas que passam ao domínio 

público mediante aprovação e registro do loteamento junto ao CRI, de 15% para 10%, 
com o intuito de evitar o aumento das áreas subutilizadas que ficam sob 
responsabilidade do município, mas mantendo uma proporção adequada para futura 
utilização. 

 
Por fim, a criação do artigo 35-A acrescenta a exigência do cumprimento de 

medidas mitigatórias que eventualmente forem solicitadas pelos órgãos técnicos 
competentes. 
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